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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.181 DE 09 DE MARÇO DE 2021.
DENOMINA PRAÇA MISSIONÁRIA IVONE ALVES PEREIRA ROCHA.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar “Praça Missionária Ivone Alves Pereira Rocha”, a praça a ser construída nos bairros CDI II e Distrito Industrial, a qual ainda não possui denominação oficial, que localiza-se entre as quadras 04 (quatro) e 05 (cinco) do bairro Distrito Industrial e Quadra 25 (vinte e cinco) do bairro CDI, compreendida entre a Avenida 03 (três) do Bairro Distrito Industrial e Rua 03 (três) atual Rua Vicente Lopes da Rocha do bairro CDI II.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 09 de março de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 48/2021 de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros)
